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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

Fonte: ALERJ/Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS TJERJ*   

 
 

Imprensa italiana publica artigo de desembargador sobre o extermínio de crianças no Brasil 
 
Emerj promove congresso sobre novo Código de Processo Civil 
 
Presidente do TJ designa membros de comissão de qualidade dos serviços judiciais 
 
Plantão Judiciário: veja como será o acesso durante o Carnaval 
 
Esaj abre inscrições para cursos de março no 11º Nur 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS STF*   

 
 

Supremo decide constitucionalidade de normas estaduais do RJ e RS 
 
O Plenário julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3848 em que o governador do 
Estado do Rio de Janeiro questionava dispositivo da Constituição estadual que trata da revisão da 
remuneração de servidores públicos. Em concordância com o voto do relator, ministro Marco Aurélio, os 
ministros, por unanimidade, constataram a existência de vício de origem, pois a norma foi introduzida por 
iniciativa parlamentar, contrariando o disposto no art. 61, parágrafo 10, inciso II, alínea "c", da Constituição 
da República, que estabelece ser privativa do chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham 
sobre o regime jurídico de servidores públicos. 
 
Com a decisão, foi suspenso o artigo 89, parágrafo 6º, da Carta Estadual, que previa que os valores 
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incorporados a qualquer título pelo servidor ativo ou inativo, como direito pessoal, pelo exercício de funções 
de confiança ou de mandato, fossem revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração do cargo que lhe deu causa. O pedido de modulação da decisão foi rejeitado. 
 
Também por unanimidade, o Plenário declarou improcedente a ADI 2063, em que o governador do Rio 
Grande do Sul questionava a constitucionalidade dos artigos 1º e 2º da Lei estadual nº 10.845/1996, que 
dispõe sobre remuneração de vantagens no serviço público estadual. O governador sustentava que 
acréscimos à lei por meio de emenda parlamentar configuravam ofensa à iniciativa privativa do chefe do 
Poder Executivo. 
 
O relator da ADI, ministro Gilmar Mendes, ponderou que a emenda parlamentar não introduziu qualquer 
inovação, pois, embora a redação fosse diferente, a norma possui conteúdo idêntico à proposta enviada 
pelo Poder Executivo à Assembleia Legislativa, não se constituindo em invasão da iniciativa reservada ao 
governador. Citando voto do ministro Sepúlveda Pertence (aposentado) no julgamento que indeferiu pedido 
de liminar, em março de 2000, o relator salientou que a ADI é um mecanismo de controle de 
constitucionalidade de normas e não de textos ou dispositivos. 
 
Processo: ADI 3848 e ADI 2063 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS STJ*   

 
 

Empregador não deve pagar advogado contratado por ex-funcionário para atuar em ação trabalhista  
 
A Segunda Seção firmou o entendimento de que o antigo empregador não pode ser condenado a ressarcir 
os honorários de advogado contratado por ex-empregado para atuar em reclamação trabalhista.  
 
Com a adoção dessa tese, a Seção julgou improcedente ação rescisória ajuizada por ex-funcionária da 
Telemig Celular, incorporada pela Vivo Participações. Ela pretendia rescindir decisão monocrática do 
ministro do STJ Fernando Gonçalves, atualmente aposentado, que afastou a condenação da empresa de 
telefonia ao ressarcimento das despesas com advogado pagas pela trabalhadora. 
 
Na ocasião, o ministro Fernando Gonçalves afirmou que a indenização por danos materiais era incabível 
porque é possível ajuizar reclamação trabalhista sem os serviços de um advogado, conforme prevê o artigo 
791 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
Na ação rescisória, a trabalhadora alegou violação aos artigos 389 e 395 do Código Civil. Afirmou que, de 
acordo com esses dispositivos, o ex-empregador deve ressarcir todos os danos causados pelo 
descumprimento do contrato de trabalho, inclusive os honorários advocatícios contratados pela parte 
reclamante, além daqueles normalmente decorrentes da condenação imposta na sentença. 
 
Também alegou ocorrência de erro de fato porque a decisão do ministro Fernando Gonçalves teria se 
baseado em causa de pedir diferente da apontada na ação indenizatória. A trabalhadora disse que não 
pediu restituição do gasto com o advogado, mas indenização pelo descumprimento do contrato de trabalho, 
o que a obrigou a acionar a Justiça trabalhista, tendo de contratar advogado particular. 
 
Para embasar seu pedido, a autora da ação rescisória citou decisão da Terceira Turma no REsp 1.027.797, 
de relatoria da ministra Nancy Andrighi, que incluiu os honorários contratuais como parcela integrante das 
perdas e danos também devida pelo inadimplemento de obrigações trabalhistas, conforme o princípio da 
reparação integral. 
 
O relator da rescisória, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, destacou que recentemente a Segunda Seção 
negou pedido idêntico por unanimidade de votos (AR 4.683). Segundo ele, a divergência afirmada pela 
trabalhadora com base no precedente da ministra Nancy Andrighi não subsiste mais, tendo em vista a 
modificação de sua orientação em outro julgado da Segunda Seção (EREsp 1.155.527). 
 
De acordo com o ministro Sanseverino, o julgamento do EREsp 1.155.527, relatado pelo ministro Sidnei 
Beneti (já aposentado), encerrou a divergência que havia sobre o tema no STJ, onde a Quarta Turma já se 
manifestara no sentido de que, ao apresentar sua defesa, o empregador não pratica ato ilícito sujeito a 
responsabilização, mas apenas exerce o direito ao contraditório. 
 
Naquele julgamento, ao rever sua posição, a ministra Nancy Andrighi disse que a expressão “honorários de 
advogado” utilizada nos artigos 389, 395 e 404 do CC não diz respeito aos honorários contratuais para 
atuação em juízo, mas aos honorários eventualmente pagos “para a adoção de providências extrajudiciais 
decorrentes do descumprimento da obrigação, objetivando o recebimento amigável da dívida”. 
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Para a ministra, a esfera judicial possui mecanismo próprio de responsabilização daquele que, ao exercer 
seu direito de ação ou de defesa, fica vencido: os honorários sucumbenciais. 
 
Outra razão considerada por Sanseverino para julgar a ação improcedente é a Súmula 343 do Supremo 
Tribunal Federal, que não admite rescisória com fundamento em suposta violação a literal disposição de lei 
quando a decisão que se pretende rescindir tiver se baseado em texto legal cuja interpretação era 
controvertida nos tribunais à época do julgamento. 
 
Leia a íntegra do voto do relator. 
 
Sobre o alegado erro de fato, a revisora da ação rescisória, ministra Isabel Gallotti, afirmou que o acórdão 
rescindendo não destoa da jurisprudência do STJ, que entende ser inviável a análise da ação, por erro de 
fato, se houve controvérsia ou pronunciamento judicial nas decisões do processo de conhecimento sobre tal 
fato. 
 
A revisora observou que a tese sustentada pela autora, segundo a qual o pleito tem como causa de pedir o 
inadimplemento contratual do empregador, foi a mesma sustentada no recurso especial devidamente 
analisado pelo ministro Fernando Gonçalves, de modo que é inviável a rescisão do julgado com fundamento 
em erro de fato. 
 
Após a vigência da Emenda Constitucional 45/04, a competência para decidir sobre ressarcimento de 
honorários pagos por reclamante em ação trabalhista passou a ser da Justiça do Trabalho, conforme 
reconheceu a Segunda Seção do STJ no REsp 1.087.153. 
 
De acordo com a ministra Nancy Andrighi, no entanto, a questão “não se restringe às reclamações 
trabalhistas, sendo aplicável a todas as ações judiciais”.  
 
Processo: AR 4721 
Leia mais... 

 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO  

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 

Atualizado Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
Geral - 1ª Instância e/ou 2ª Instância 

 
Acompanhem as atualizações para o mês de fevereiro de 2015. – Aviso TJ n. 10/2015 

 

 
 
Clique aqui e visualize as atualizações da Página – Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente 
Forense  
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Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. A página contempla todas as Comarcas e todos os 
fóruns do PJERJ. Além disso, pode-se acompanhar todas as informações disponibilizadas desde 2005.  
 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em 
hipótese alguma, a publicação do Diário Oficial.  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 

0018216-43.2011.8.19.0026 – rel. Des. Paulo Sérgio Prestes do Santos, j. 11.02.2015 e 12.02.2015 
 
Apelação Cível. Direito à saúde. Transexual. Cirurgia de redesignação sexual. Disforia de gênero. “Processo 
Transexualizador” que integra o rol de procedimentos do Sistema Único de Saúde (SUS). Portarias nos 
475/08 e 2.803/13 do Ministério da Saúde. Efetivação do direito constitucional à saúde (arts. 6º e 196 das 
CRFB), na esteira das Leis nos 8.080/90 e 8.142/90. Ao ente público é vedado se furtar à concretização 
daquilo que espontaneamente deveria proporcionar, máxime quando se verifica o devido equilíbrio, 
razoabilidade e observância dos preceitos constitucionais no comando jurisdicional que exige do Poder 
Executivo a disponibilização ou a melhoria na qualidade dos serviços públicos que lhe cabe prestar. 
Município que agiu em descompasso com a legislação de regência, esvaziando por completo a política 
pública de promoção e efetivação do direito à saúde que se materializa no Processo Transexualizador. 
Jurisprudência do STF e do TJRJ. Provimento do recurso. 

Fonte: Segunda Câmara Cível 
 

 
0019131-28.2011.8.19.0209 – rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt, j. 04.02.2015 e p. 11.02.2015  
 
Apelação cível. Direito do consumidor. Arrematação de veículo em leilão público. Violação ao dever de 
transparência e publicidade. Danos morais. Autor que teria sido atraído para aquisição de automóvel em 
leilão de veículos salvados promovido pelos réus, que em seu edital constava somente ser o mesmo 
proveniente de enchente e possuir dívidas junto ao detran. Trata-se de matéria não regida pela legislação 
consumerista, não devendo o presente recurso ser apreciado por esta Câmara Especializada. Competência 
que se declina a uma das câmaras cíveis não especializadas. 

Fonte: Sistema EJURIS 

VOLTAR AO TOPO  

 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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